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ATA DA 44ª REUNIÃO PÚBLICA DA CÂMARA DE JULGAMENTO DA AGR, DO ANO DE 2024 - SESSÃO
ORDINÁRIA – 22/10/2024

 

1. Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outunbro do ano de 2024 (dois mil e vinte e
quatro), às 09h00 (nove) horas, realizou-se de forma presencial e através de vídeo conferência, com
link próprio da Câmara de Julgamento, a sessão ordinária da 44ª Reunião Pública da Câmara de
Julgamento da AGR, do ano de 2024, convocada na forma legal, para tratar de assunto da ordem do
dia, conforme pauta elaborada e publicada previamente. Presentes os membros Adriana Rosaura
de Castro Ba�sta, Andrea Bonanato Estrela, Paulo Henrique Oliveira Marques, Paulo Otoni Ribeiro e
o Coordenador Gilvan do Espírito Santo Ba�sta. O senhor Coordenador solicitou a verificação de
quorum, recebendo resposta afirma�va, iniciou à sessão, que foi secretariada por mim, Terezinha
de Jesus Assis Bueno, Secretária Execu�va da Câmara de Julgamento. O senhor Coordenador
solicitou à senhora Secretária que procedesse a leitura dos pontos da pauta. O que foi feito.

2.  

3. 1.ABERTURA:

4.  

5. 2. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator Gilvan
do Espírito Santo Ba�sta:

6. 2.1. Processo n° 202400029003539 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 43.877 – Art. 19, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Alterar o esquema
operacional sem autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1059/2024 (66065147)
e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.877, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.877 (63541520).

7.  

8. 2.2. Processo n° 202400029003538 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 43.875 – Art. 19, Inciso VI, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Interromper
serviço sem autorização, salvo caso fortuito ou de força maior. O relator fez a leitura de seu
Relatório 1060/2024 (66065172) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.875, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
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Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.875 (63528548).

9.  

10. 2.3. Processo n° 202400029003550 – Interessado: Rotas de Viação do Triangulo
Ltda. - Auto de infração nº 43.879 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1061/2024 (66065175) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.879, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.879 (63577302).

11.  

12. 2.4. Processo n° 202400029003487 – Interessado: VJK Prestadora de Serviços
Ltda. - Auto de infração nº 43.881 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1062/2024 (66065162) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.881, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.881 (63356277).

13.  

14. 2.5. Processo n° 202400029003569 – Interessado: Expresso Maia Ltda. - Auto de
infração nº 43.903 –Art. 19, inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar veículo
não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1063/2024 (66065180) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 43.903, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.903 (63652633).

15.  

16. 2.6. Processo n° 202400029002302 – Interessado: J G Transporte e Turismo Eireli
- Auto de infração nº 43.603 – Art. 75, Inciso I, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – O veículo
não oferecer condições de conforto e higiene. O relator fez a leitura de seu Relatório 1064/2024
(66065181) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.603, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.603 (60220924).

17.  

18. 2.7. Processo n° 202400029003628 – Interessado: FMB Logís�ca Ltda-EPP - Auto
de infração nº 43.910 – Art. 78, inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Executar o
serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório 1065/2024
(66065184) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.910, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
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51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.910 (63757667).

19.  

20. 2.8. Processo n° 202400029003600 – Interessado: Auto Viação Goianésia Ltda. -
Auto de infração nº 43.913 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR-CR –
U�lizar veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1066/2024
(66065195) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.913, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.913 (63727772).

21.  

22. 2.9. Processo n° 202400029003621 – Interessado: Auto Viação Goianésia Ltda. -
Auto de infração nº 43.912 – Art. 18, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR - Suprimir
viagem, sem prévia autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1067/2024
(66065197) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.912, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.912 (63750733).

23.  

24. 2.10. Processo n° 202400029003664 – Interessado: Município de Silvânia - Auto
de infração nº 43.930 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – U�lizar na
execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório
1099/2024 (66066051) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.930, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.930 (63871426).

25.  

26. 2.11. Processo n°202400029003622 – Interessado: Município de Morro Agudo de
Goiás - Auto de infração nº 43.918 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR –
U�lizar na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu
Relatório 1068/2024 (66065212) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.918, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.918 (63758692).

27.  

28. 2.12. Processo n° 202400029003516 – Interessado: Samuel Rezende Carvalho -
Auto de infração nº 43.891 - Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR. O relator
fez a leitura de seu Relatório 1069/2024 (66065264) e considerando a regularidade do auto de
infração nº 43..891 por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II,
III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da
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Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado
em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº 43.891 (63433160).

29.  

30. 2.13. Processo n° 202400029003543 – Interessado: Samuel Rezende Carvalho -
Auto de infração nº 43895 – Art. 78, inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Executar o
serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório 1070/2024
(66065266) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.895, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.895 (63549350).

31.  

32. 2.14. Processo n° 202400029003706 – Interessado: Município de Itapirapuã -
Auto de infração nº 43.933 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1071/2024 (66065268) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.933, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.933 (63971718).

33.  

34. 2.15. Processo n° 202400029003675 – Interessado: Município de Padre Bernardo
- Auto de infração nº 43.931 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1072/2024 (66065271) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.931, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.931 (63928556).

35.  

36. 2.16. Processo n° 202400029003783 – Interessado: Município de Palminopolis -
Auto de infração nº 43.960 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – U�lizar
na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório
1073/2024 (66065287) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.960, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.960 (64152638).

37.  

38. 2.17. Processo n° 202400029003785 – Interessado: Município de Palminopolis -
Auto de infração nº 43.961 –Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – U�lizar na
execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório
1074/2024 (66065321) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.961, por estar em
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conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.961 (64154950).

39.  

40. 2.18. Processo n° 202400029003858 – Interessado: Município de Edeia - Auto de
infração nº 43.980 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – U�lizar na
execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório
1076/2024 (66065337) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.980, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.980 (64318616).

41.  

42. 2.19. Processo n° 202400029003882 – Interessado: Município de Santa Terezinha
de Goiás - Auto de infração nº 43.988 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1077/2024 (66065357) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.988, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.988 (64415022).

43.  

44. 2.20. Processo n° 202400029003856 – Interessado: Município de Paraúna - Auto
de infração nº 43.979 – Art. 76, Inciso I, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Não portar no
veículo durante a viagem o cer�ficado de registro de veículo. O relator fez a leitura de seu Relatório
1078/2024 (66065342) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.979, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.979 (64316261).

45.  

46. 2.21. Processo n° 202400029003852 – Interessado: Auto Viação Goianésia Ltda. -
Auto de infração nº 43.985 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1080/2024 (66065350) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.985, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.985 (64304751).

47.  

48. 2.22. Processo n° 202400029003802 – Interessado: Expresso União Ltda. - Auto
de infração nº 43.971 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar

02/12/24, 15:00 SEI/GOVERNADORIA - 66424052 - Ata (Numeração Automática)

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=68800847&infra_siste… 5/10



veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1079/2024 (66065361) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 43.9971, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.971 (64210190).

49.  

50. 2.23. Processo n° 202400029003834 – Interessado: Expresso União Ltda. - Auto
de infração nº 43.983 – Art. 19, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Alterar o
esquema operacional sem autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1081/2024
(66065351) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.983 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.983 (64301342).

51.  

52. 2.24. Processo n° 202400029003789 – Interessado: Expresso União Ltda. - Auto
de infração nº 43.963 – Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Antecipar ou
retardar sem jus�fica�va o horário de par�da de viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório
1082/2024 (66065376) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.963, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.963 (64168717).

53.  

54. 2.25. Processo n° 202400029003812 – Interessado: Customizar Com e Loc de V
Especiais Ltda - Auto de infração nº 43.975 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o
serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida
e regular concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu
Relatório 1083/2024 (66065412) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.975, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.975 (64220241).

55.  

56. 2.26. Processo n° 202400029003729 – Interessado: Forçatur Transporte e
Turismo Ltda - Auto de infração nº 43.951 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº
105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de
seu Relatório 1084/2024 (66065436) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.951,
por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do
§ 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução
Norma�va nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão
e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº 43.951 (64036927).

57.  
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58. 2.27. Processo n° 202400029003663 – Interessado: Município de Leopoldo de
Bulhões - Auto de infração nº 43.929 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1085/2024 (66065414) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.929, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.929 (63965764).

59.  

60. 2.28. Processo n° 202400029003733 – Interessado: Município de Nova Veneza -
Auto de infração nº 43.953 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1086/2024 (66065416) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.953, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.953 (64039300).

61.  

62. 2.29. Processo n° 202400029002140 – Interessado: RP Transportes Brasil Ltda -
Auto de infração nº 43.524 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1087/2024 (66065445) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.524, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.524 (59872245).

63.  

64. 2.30. Processo n° 202400029002291 – Interessado: Município de Jaraguá - Auto
de infração nº 43.597 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 1088/2024
(66065449) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.597, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.597 (60202525).

65.  

66. 2.31. Processo n° 202400029001737 – Interessado: Município de Hidrolina - Auto
de infração nº 43.433 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 1089/2024
(66065450) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.433, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
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199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.433 (59019331).

67.  

68. 2.32. Processo n° 202400029003546 – Interessado: Município de Maurilândia -
Auto de infração nº 43.898 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. Nota: o processo foi re�rado de pauta em
face de que a �pificação do ato infracional ficou errado na Pauta / item 2.32 (66150938).

69. 2.33. Processo n° 202400029003629 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 43.916 – Art. 19, inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar veículo
não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1091/2024 (66065425) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 43.916, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.916 (63758304).

70.  

71. 2.34. Processo n° 202400029003582 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 43.915 – Art 18, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR - Suprimir viagem,
sem prévia autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1092/2024 (66065455) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 43.915, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.915 (63668805).

72.  

73. 2.35. Processo n° 202400029003536 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 43.874 – Art. 19, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Alterar o esquema
operacional sem autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1093/2024 (66065430)
e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.874, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.874 (63543880).

74.  

75. 2.36. Processo n° 202400029003484 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 43.876 – Art. 19, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Alterar o esquema
operacional sem autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 1094/2024 (66065461)
e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.876, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.876 (63348332).

76.  
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77. 2.37. Processo n° 202400029002192 – Interessado: Derli Lopes Sousa Unipessoal
Ltda - ME - Auto de infração nº 43.569 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço
de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e
regular concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1095/2024 (66065465) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.569, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.569 (59995781).

78.  

79. 2.38. Processo n° 202400029002560 – Interessado: Luan Cadore - ME Auto de
infração nº 43.672 – Art. 77, Inciso XIX, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Trafegar Com
Veículo Sem Ou Com Defeito Em Equipamento Obrigatório. O relator fez a leitura de seu Relatório
1096/2024 (66065484) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.672, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.672 (60906233).

80.  

81. 2.39. Processo n° 202400029002883 – Interessado: Viação Raissa Ltda - Auto de
infração nº 43.756 – Art. 77, Inciso XIX, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Trafegar Com
Veículo Sem Ou Com Defeito Em Equipamento Obrigatório. O relator fez a leitura de seu Relatório
1097/2024 (66065497) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.756, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.756 (61716169).

82.  

83. 2.40. Processo n° 202400029003256 – Interessado: Expresso Planalto Transporte
e Logís�ca Ltda. - Auto de infração nº 43.824 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº
105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de
seu Relatório 1098/2024 (66065488) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.824,
por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do
§ 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução
Norma�va nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão
e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº 43.824 (62775822).

84. 3. Encerramento.

85.  

86. O senhor Coordenador indagou se alguém gostaria de fazer uso da palavra, como
ninguém dela se manifestou agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão e para constar
lavrou-se a presente Ata da 40ª RP CJ, que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo
Coordenador e pelos demais membros. Goiânia, 22 de outubro de 2024.

87.  

88. Gilvan do Espírito Santo Ba�sta

89. Coordenador
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90.  

91. Adriana Rosaura de Castro Ba�sta Andreia Rosaura de Castro Ba�sta

92.  

93. Paulo Otoni Ribeiro Paulo Henrique Oliveira Marques

94.  

95. Terezinha de Jesus Assis Bueno

96. Secretária Execu�va

 

GOIANIA - GO, aos 22 dias do mês de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por GILVAN DO ESPIRITO SANTO BATISTA,
Coordenador (a), em 22/10/2024, às 09:41, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por TEREZINHA DE JESUS ASSIS BUENO, Secretário (a)
Executivo (a), em 22/10/2024, às 09:43, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA ROSAURA DE CASTRO BATISTA, Relator
(a), em 22/10/2024, às 10:54, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANDREA BONANATO ESTRELA, Relator (a), em
22/10/2024, às 10:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE OLIVEIRA MARQUES, Relator
(a), em 22/10/2024, às 10:57, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PAULO OTONI RIBEIRO, Relator (a), em 31/10/2024,
às 09:52, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 66424052
e o código CRC 9E5448C8.

 

CÂMARA DE JULGAMENTO
AVENIDA GOIÁS , ED. VISCONDE DE MAUÁ 305 - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP

74005-010 - .
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